
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 008/2022 

 

CLASSIFICAÇÃO INICIAL  

 

Dispõe sobre a Classificação Inicial do PSS n.º 008/2022 de 

contratação temporária da Prefeitura do Município de Ribeirão do 

Pinhal - PR de profissionais para o emprego de Assistente Social, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal e a COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo 

Seletivo Simplificado n.º 008/2022 resolvem: 

 

TORNAR PÚBLICO, 

 

1.  A CLASSIFICAÇÃO INICIAL dos inscritos no PSS n.º 008/2022 de contratação temporária da Prefeitura do Município de Ribeirão do 

Pinhal - PR de profissionais para o emprego de Assistente Social, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

CARGO: Assistente Social 
 

Class. Candidato/Candidata 
Data de 

Nascimento 

Escolaridade 

Obrigatória 

Pós-

graduação 
Mestrado Cursos 

Tempo de 

Serviço 

Nota 

Final 
         

01 Floriza Ugolini De Almeida Paiva 29/07/1958 40 10 - 15 20 85 

02 Célia Lourdes Sale Roque Da Silva 21/01/1962 40 10 - 15 20 85 

03 Isabella Maria Da Silva 03/07/1997 40 - - 15 20 75 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

04 Laiz Fernand Aprestes Abras 08/01/1991 40 10 - - - 50 

05 Marlene Demarchi Azevedo 08/05/1959 40 - - - - 40 

06 Cleonice Maria Vicente 03/09/1972 40 - - - - 40 

07 Geisla Camila Alves Leal 06/10/1993 40 - - - - 40 

08 Kauane Vitoria Pereira Cassapula 28/04/1999 40 - - - - 40 

 

2. Candidatos poderão interpor recursos quanto à Classificação Inicial até às 23h59 do dia 15/09/2022, que deverá ser feita na página de 

inscrição do candidato, via protocolo eletrônico no site da Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 14 de setembro de 2022. 

 

 

                                                        Dartagnan Calixto Fraiz                                               Comissão Organizadora 

                                                                    Prefeito                                                                 PSS n.º 008/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 


